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TERMo DE cooPennçÃo no rJ I t2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3417 I2O2O

TERMO DE COOPERAçAO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

DEFENSonA púeLrcA Do ESTADo oe sÃo pAULo E

O MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E

eurRocA ADVocADos, vrsAnoo À pREsrAçÃo oe

sERVrço DE supLEmerurnçÃo À rrurçÃo uuníorcn

INTEGRAL E GRATUITA PARA GARANTIA DE DIREITOS

DE pEssoAs EM srrunçÃo DE vULNERABTLTDADE.

PREAMBULO

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO,

inscrita no CNPJ sob o no 08.036.15710001-89, com sede na Rua Boa Vista, no 200,8o

andar, Centro, São Paulo/SP, doravante denominada DEFENSORIA, neste ato

representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, o Excelentíssimo Senhor Doutor

FLORISVALDO ANTONIO FIORENTIIIO ¿Úru¡OR, portador do RG no 33.219.999-X e

inscrito no CPF sob o no 285.827.608-09, e MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY

JR. E QUIROGA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ/MF sob o

67,003.673/0001-76, com sede na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 447,

Paulista, Säo Paulo/SP, doravante denominado IIATTOS FILHO, com seus

constitutivos registrados perante a Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Säo

sob o no 1.979 às fls. 30141 do livro 12, neste ato representada por seu

administrador, o Senhor Doutor ROBERTO QUIROGA MOSQUERA, portad

7.526.071 SSP-SP e inscrito no CPF sob o no 043.640.538-56.
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(A)

(B)

Considerando que:

o MATTOS FILHO oferece, desde 1999, atendimento jurídico gratuito a casos

de interesse público e impacto social e, em 2018, constituiu a prática

denominada "l00o/o pro bono", compOSta por uma equipe de advogados de

dedicaçäo exclusiva que, em conjunto os demais advogados do escritório, atua

em favor de organizações da sociedade civil e pessoas físicas em situação de

vulnerabilidade econômica e social, desprovidas de recursos para custear

serviços jurídicos, nos termos do artigo 30 do Código de Ética e Disciplina da

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e o respectivo Ato Provimento no

166t2015;

a DEFENSORIA dispõe de Núcleo de Promoçäo e Defesa dos Direitos das

Mulheres (NUDEM) que (i) desenvolve teses e projetos alinhados com a

garantia de direitos das mulheres, (ii) atua em litígios de cunho estratégico e

açöes de advocacy relacionados ao tema e (iii) coordena o atendimento a

mulheres no Juizado Especial de Violência Doméstica, localizado na Capital e

tem atuaçäo destacada na aplicaçäo da Lei no 11 .34012006 (Lei Maria da

Penha), que prevê medidas de prevençäo e repressão à violência doméstica e

familiar contra a mulher;

a DEFENSORIA também dispöe de Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade e da lgualdade Racial (NUDDIR) que entre outras atribuiçÕes (i)

propõe medidas judiciais e extrajudiciais para a tutela de interesses difusos,

coletivos e individuais homogêneos, ou, interesses individuais socialmente

relevantes relativos à temática do combate à discriminação, racismo e

preconceito; (ii) articula estratégias variadas de incidência envolvendo o tema,

entre elas, o litígio estratégico em cortes internacionais e açÕes de advocacy

junto ao Poder Legislativo;

a DEFENSORIA é ainda responsável pela defesa técnica, em audiências de

custódia, de pessoas presas em flagrante desprovidas de recursos para

contrataçäo de advogado, entretanto não dispöe até o mome deu

instalada na comarca de ltapecerica da Serra, motivo pelo qual

9o

(c)

(D)

)
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(E)

(F)

convênios com a Ordem dos Advogados do Brasil e com organizações da

sociedade civil para suprir essa ausência;

o MATTOS FILHO integrou a promoção e defesa dos direitos humanos como

uma das principais frentes de atuação de sua prática e deseja, gratuitamente,

(i) prestar serviços de assessoria jurídica a (a.) mulheres em situaçäo de

violência, (b.) pessoas vítimas de atos discriminatórios envolvendo raça, cor,

etnia, orientaçäo sexual e identidade de gênero e (c.) pessoas presas em

flagrante desprovidas de recurso para contrataçäo de advogados na Comarca

de ltapecerica da Serra e (ii) elaborar pareceres, memorandos, consultas e

pesquisas para ações estratégicas, coletivas e/ou de grande complexidade no

campo de direitos das mulheres, de direitos étnico-raciais e de direitos da

comunidade LGBTI+ dos quais a DEFENSORIA faça parte;

a DEFENSORIA deseja contar com a colaboração voluntária e gratuita de

profissionais no atendimento jurídico de (a.) mulheres em situação de violência,

(b ) pessoas vítimas de atos discriminatórios envolvendo raça, cor, etnia,

orientaçäo sexual e identidade de gênero e (c,) pessoas presas em flagrante

desprovidas de recurso para contrataçäo de advogados na Comarca de

Itapecerica da Serra e na elaboração de pareceres, memorandos, consultas e

pesquisas para ações estratégicas, coletivas e/ou de grande complexidade no

campo de direitos das mulheres, de direitos étnico-raciais e de direitos da

comunidade LGBTI+;

(G) o MATTOS F¡LHO atende aos requisitos para a cooperaçäo com a

DEFENSORIA nesta frente.

Resolvem, com fundamento no artigo 19, inciso Xlll, da Lei

Complementar no 988, de 9 de janeiro de 2006 e no artigo 116 da Lei no 8666/93,

celebrar o presente TERMO DE COOPERAçÃO, mediante as cláusulas e condições

seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA

. DO OBJETO .
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O presente TERMO DE COOPERAçÃO tem por objeto o

encaminhamento da DEFENSORIA ao MATTOS FILHO (i) de casos para assistência

jurídica integral e gratuita a (a.) mulheres em situaçäo de violência; (b.) pessoas vítimas

de atos discriminatórios envolvendo raça, cor, orientação sexual e identidade de gênero;

(iii) pessoas presas em flagrante desprovidas de recurso para contrataçäo de

advogados na Comarca de ltapecerica da Serra e (ii) consultas de pesquisa para a

elaboraçäo de ações estratégicas, coletivas e/ou de grande complexidade no campo de

direitos das mulheres, de direitos étnico-raciais e de direitos da comunidade LGBTI+,

constituindo atividades a serem desempenhadas ("Serviço" ou "Serviços") conforme

especificaçÕes do Plano de Trabalho de fls. 19121 do processo administrativo no

341712020, instaurado no âmbito da Defensoria Pública do Estado, parte inteqrante e

indissociável deste instrumento.

Parágrafo único - No tocante à prestaçäo dos Serviços,

fica avençado que o MATTOS FILHO poderá, mediante justificativa, recusar a

realizaçäo de qualquer Serviço, sem ficar obrigado ao pagamento de qualquer

indenizaçäo à DEFENSORIA a qualquer título e sem prejuízo dos demais direitos e

obrigações deste Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA

- DOS COMPROMISSOS DO MATTOS FILHO -

Para realizaçâo do objeto deste TERMO DE

COOPERAçÃO, obriga-se o MATTOS FILHO a:

L Executar os serviços pactuados na Cláusula Primeira,

observando os critérios de qualidade técnica e os prazos previstos no Plano de

Trabalho;

ll. Enviar à DEFENSORIA, com periodicidade mensal,

relatório de execução circunstanciado das atividades desempenhadas no mês anterior,

à Coordenaçäo da Assessoria de Convênios;

lll. Manter em seus quadros ou firmar contratos de prestação

de serviços com profissionais devidamente habilitados em seus respectivos órgãos de

classe e que comprovem não possuir qualquer situação jurídica incompatível com o

exercício da função delegada;

lV. Facilitar a supervisão e fiscalização pela DEFENSORIA,

permitindo-lhe, após agendamento prévio, o acompanhamento "in

D
)
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mediante solicitação com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, as informações e os

documentos relacionados com a execuçäo do objeto deste instrumento, especialmente

no que se refere ao exame da documentação relativa à prestação do serviço;

V. Permitir o acesso, desde que previamente agendado, de

servidores da DEFENSORIA, do controle interno e do Tribunal de Contas do Estado de

säo paulo (TCE/SP) aos processos, aos documentos e às informaçöes referentes,

exclusivamente, a este TERMO DE COOPERAçIO;

VI. Assegurar a qualidade técnica das atividades

desenvolvidas no âmbito deste TERMO DE COOPERAÇAO;

Vll. Apresentar o Plano de Trabalho atualizado quando

ocorrer a hipÓtese de aditamento;

Vlll. Assegurar e destacar, após avaliaçäo conjunta entre a

DEFENSORIA e o MATTOS FILHO, a menção à participação da DEFENSORIA em

toda e qualquer ação promocional ou não, relacionada com a execuçäo do objeto deste

TERMO DE COOPERAÇÃO;

lX. Abster-se de utilizar, nos locais de prestaçäo do serviço,

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores púbticos, sob pena de rescisäo do TERMO DE COOPERAçÃO e o

ressarcimento por prejuízos acarretados à DEFENSORIA;

X. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos aos integrantes de

seu quadro profissional que atuem na execuçäo do objeto do TERMO DE

COOpERAçÃO, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da

DEFENSORIA a inadimplência do MATTOS FILHO em relação ao referido pagamento,

o ônus sobre o objeto da cooperaçäo ou os danos decorrentes da restriçäo à sua

execução;

Xl. Elaborar, conforme previsto no Plano de Trabalho,

pareceres, memorandos, consultas e pesquisas para açÕes estratégicas, coletivas e/ou

de grande complexidade no campo de direitos das mulheres, de direitos étnico-raciais e

de direitos da comunidade LGBTI+, de forma responsável e com a devida diligência,

com observância da confidencialidade das informaçöes coletadas e buscando obter os

melhores resultados Possíveis.

Xll. Desempenhar, nos moldes previstos

Trabalho, as atividades relacionadas a orientação jurídica e ao patrocínio

e

e

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ËSTADO DE 5AO PAULO

Página 5 de 14

no Pla d

s



Mr\TTtlS FILH(} >
M¿rt¿ori Filhrf,- VrìiÊiã F¡iìì(ì.
Marrelr Jr € dã{¡fÕ*a ÅSvÕ*õdes

pessoas consideradas hipossuficientes econômico-financeira, nos termos da

Deliberação CSDP no 89/08 e ulteriores alterações;

Xlll. . Manter, durante a vigência deste TERMO, o

atendimento e a prestação do serviço, inclusive mediante mecanismos não presenciais,

quando necessário, nos termos do plano de trabalho;

XlV. Atender, inclusive mediante mecanismos näo presenciais,

quando necessário, as pessoas encaminhadas pela DEFENSORIA, nos termos e limites

do Plano de Trabalho;

XV. Documentar os atendimentos efetuados e as orientações

dadas, colhendo-se a assinatura do interessado;

XVl. Na hipótese de aceitação prévia de um caso e posterior

negação, observar a Deliberaçäo CSDP no 89/08, e ulteriores modificações, do

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORA PÚBLICA, bem como o artigo 30 do

Código de Ética e Disciplina da OAB e o provimento no 166t2015, fornecendo Termo de

denegaçäo de atendimento, caso seja identificada a inviabilidade jurídica da medida,

evidente ausência de hipossuficiência ou se verifique existência de conflito de interesse

com demais clientes e causas sob seu patrocínio;

XVll. Fornecer aos usuários recibo detalhado de todos os

documentos que foram entregues ao MATTOS FILHO quando do atendimento,

devolvendo-os quando desnecessária a sua utilização parc a adoçäo de medida judicial;

Xvlll. Fornecer aos usuários, por escrito, rol de documentos

necessários para adoção das medidas judiciais cabíveis, bem como as solicitaçöes de

certidöes eventualmente indispensáveis, com os benefícios da Lei 1.060/50;

XlX. Adotar as providências necessárias para a obtenção de

documentos necessários à instruçäo das medidas judiciais cabíveis com a gratuidade

prevista em lei;

XX. Observar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a

partir do atendimento inicial, para propositura de ação judicial, quando houver indicaçäo

com essa finalidade e desde que apresentada toda a documentação solicitada;

XXl. Observar os prazos para adoçäo das medidas jurídicas,

conforme estabelecido no presente TERMO DE COOPERAçÃO, sempre atentando

para a urgência decorrente das particularidades do caso concreto;

XXll. Efetivar a propositura de medidas judiciais urgentes, bem

,como a resposta de demandas judiciais, de modo e nos prazos aptos a

preservaçäo do direito ameaçado ou a reparação imediata do direito viol

& DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO
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XXlll. Fornecer ao usuário, por escrito ou verbalmente,

informaçäo atualizada, clara e compreensível do (s) processo (s) confiado (s) ao seu

patrocínio;

XXIV. Não redirecionar encaminhamentos recebidos da

DEFENSORIA;

XXV. Zelar pela economicidade, buscando, sempre que

possível, a solução consensual das lides, a tutela antecipada dos pedidos, bem como a

reunião de diversos pedidos e partes beneficiárias na mesma ação judicial;

XXVI. Não substabelecer os poderes recebidos em virtude do

presente TERMO DE COOPERAçÃO;

XXV|l. Manter, sob sua inteira responsabilidade, pessoal

administrativo indispensável à execução das atividades objeto do presente TERMO DE

COOPERAÇÃO Ourante a sua vigência;

XXV|ll. Manter, sob sua inteira responsabilidade, o número

mínimo de profissionais indicados no Plano de Trabalho, com o objetivo de prestar apoio

técnico aos serviços objeto do TERMO DE COOPERAÇÃO;

XXIX. Manter, sob sua inteira responsabilidade, número de

estagiários indicados no Plano de Trabalho, devidamente matriculados no Curso de

Direito, no exercício dos estágios supervisionados, sob a égide da Lei no' 11.788/2008, e

orientação dos profissionais, auxiliarão a realização dos serviços descritos no Plano de

Trabalho;

XXX. Manter instalações adequadas para a prestaçäo do

serviço às pessoas encaminhadas, inclusive mediante mecanismos não presenciais,

quando necessário, garantindo-lhes:

a) atendimento de acordo com dia e horário previamente

agendado por telefone ou e-mail;

b) local de espera sentada;

c) parlatórios reservados ou segurança do sigilo das

comunicações não presenciais, inclusive por meio eletrônico.

XXXI. Disponibilizar material de escritório, livros, publicações

jurídicas de apoio e equipamentos de informática necessários para execução do projeto,

inclusive a implementação e funcionamento de mecanismos não presenciais /

eletrônicos de atendimento e participaçäo em atos judiciais;

XXXll. Arcar com todas as despe

comunicação com o usuário;

sas necessárias

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO
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XXX|ll. Registrar, nas petiçöes, no cabeçalho, que a atuação se

dá em razäo do presente TERMO DE COOPERIçÃO, sendo vedado o uso de

símbolos ou timbre da DEFENSORIA, bem como a atribuição da condiçäo de Defensor

Público pelo advogado colaborador;

XXXIV. Realizar reuniöes periódicas para avaliação e análise

entre equipe técnica do MATTOS FILHO e da DEFENSORIA, com vistas à

uniformizaçäo de atuaçäo;

XXXV. Colocar à disposição das pessoas atendidas todo o

material informativo e/ou educativo encaminhado pela DEFENSORIA;

XXXVI. Disponibilizar aos atendidos informações para acesso,

quando necessário, à Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado;

XXXVll. Manter em sua sede e em ambiente eletrônico/näo

presencial, quando necessário, durante o horário fixado no TERMO, ao menos um

advogado que permanecerá disponível para atender as pessoas encaminhadas pela

DEFENSORIA e prestar esclarecimentos que eventualmente sejam solicitados;

XXXVIll. Orientar os advogados que executarão a suplementaçäo

da assistência jurídica a:

a) atuar de forma diligente nos feitos sob seu patrocínio,

acompanhando-os até o trânsito em julgado, adotando todas as medidas cabíveis,

incluindo o atendimento ao usuário e participação em atos processuais mediante

mecanismos näo presenciais/eletrônicos, quando necessário;

b) acompanhar as intimaçöes publicadas na lmprensa oficial

referentes aos processos confiados a seu patrocínio em razäo do presente TERMO DE

COOPERAçÃO, ressalvadas as intimações pessoais expressamente previstas em lei;

c) adotar, nos feitos sob o seu patrocínio, todas as medidas

judiciais cabíveis na defesa dos direitos do usuário, em todos os graus de jurisdiçäo;

d) orientar o usuário e adotar as medidas indispensáveis à

efetivaçäo de averbaçÕes e registros e outras providências necessárias em decorrência

do provimento jurisdicional.

XXXIX. Näo contratar, ou remunerar sob qualquer forma,

especificamente no tocante à execução dos Serviços referentes ao objeto do presente

TERMO DE COOPERAçÃO cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o 3o grau, de funcionário do MATTOS FILHO ou da DEFENSORIA

que exerça cargo ou função de direçäo, chefia ou assessoramento, tampouco

ou servidor da DEFENSORIA;

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO
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XL. Zelar para que os advogados, estagiários e demais

profissionais atuantes comportem-se com zelo e urbanidade, empenhando-se para que

o usuário se sinta amparado e tenha a expectativa de regular desenvolvimento da

demanda;

XLl. Manter endereço de e-mail atualizado para recebimento

de todas as comunicaçöes relativas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO;

XLll. Promover, regularmente, cursos de capacitaçäo sobre

Direitos Humanos e Direitos das Mulheres para os profissionais interessados em

participar do atendimento pro bono referente ao presente acordo;

XLlll. Garantir o prosseguimento de todas as demandas

existentes ao findar-se a vigência deste TERMO DE COOPERAçÃO até trânsito em

julgado das decisöes judiciais, que poderão ser singulares ou colegiadas, das quais näo

mais exista viabilidade jurídica de impugnaçäo ou cumprimento judicial,

independentemente de denúncia ou rescisão por qualquer das partes;

XLIV. Responsabilizar-se pelos processos em andamento até a

extinçäo do processo em razäo de desistência expressa da parte assistida, sendo a

mencionada situação devidamente registrada pelo advogado responsável;

CLÁUSULA TERCEIRA

. DOS COMPROMISSOS DA DEFENSORIA .

Caberá à DEFENSORIA:

| - Fiscalizar, por intermédio da Coordenaçäo da Assessoria

de Convênios, a prestação dos serviços delegados;

ll - Orientar e aprovar os procedimentos técnicos e

operacionais necessários à execução do objeto deste TERMO DE COOPERAçÃO;

lll - Orientar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a

execução do objeto pactuado;

lV - Designar servidor da DEFENSORIA na condição de

r'gestor para acompanhar, supervisionar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a

execução do objeto deste TERMO DE COOPERAçÃO, informando o MATTOS FILHO

quando detectadas ocorrências de eventuais desvios, com a solicitaçäo de

implemente, tempestivamente, as medidas saneadoras que se impÕem fazer;

V - Analisar e aprovar os relatórios circunsta

atividades desempenhadas ; :/)
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Vl - Solicitar todos os documentos comprobatórios dos

atendimentos, pareceres, memorandos, consultas e pesquisas realizados, bem como

dos serviços prestados, para fins de fiscalizaçäo;

Vll - Examinar e aprovar a proposta de reformulação do

TERMO DE COOPERAÇÃO;

Vlll - lnstaurar, mediante portaria expedida por servidor da

Assessoria de Convênios, procedimento fiscalizatório em face de reclamações

formalizadas contra o MATTOS FILHO, o qual será apreciado pela respectiva

Coordenaçäo, observada a tramitaçäo devida.

CLÁUSULA QUARTA

- DA PROTEçÃO DE DADOS -

As partícipes comprometem-se a adotar todas as

precauçöes necessárias durante a execução do presente TERMO visando a garantir

total sigilo de informaçöes e dados pessoais, nos termos da Lei federal no 12.52712011

(Lei de Acesso à lnformaçäo) e Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais).

Parágrafo Primeiro - Para consecuçäo dos objetivos desta

cláusula, deverá o MATTOS FILHO:

l. Prestar informação aolà usuário/a, no momento do

primeiro atendimento, de que todos os dados captados serão utilizados de acordo com

Política de Tratamento de Dados previstas neste TERMO, bem como à luz dos atos

normativos da DEFENSORIA.

ll. Utilizar eventuais dados coletados, quer sejam estes

obtidos diretamente com o/a usuário ou oriundos de qualquer banco de dados da

DEFENSORIA, exclusivamente para as finalidades decorrentes da execução deste

TERMO, vedada sua cessäo para terceiros, para quaisquer finalidades que não se

adequem ao disposto neste TERMO.

lll. Cumprir, a todo momento, as normas de proteção de

dados, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissäo, a DEFENSORIA em

situação de violaçäo do sistema nacional de proteção de dados;

lV. Eliminar todos os dados coletados durante a execução

do presente TERMO no momento de seu ence
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legal que justifique a retenção dos dados por parte do MATTOS FILHO, bem como

adotar meios e sistemas de segurança de proteçäo ao acesso destes dados enquanto

necessária sua utilizaçäo garantindo-lhes o sigilo devido;

V. Nos casos de obtenção de dados compartilhados, por

qualquer meio, pela DEFENSORIA para fins de pesquisas, näo se utilizar de quaisquer

técnicas objetivando a reversão dos processos quando anonimizados ou

pseudoanonimizados;

Vl. Comunicar à DEFENSORIA, no prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas, pelos meios previstos na Cláusula Décima Primeira, a

ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de dados

pessoais objeto do presente TERMO;

Slo - Em havendo solicitaçäo de informaçöes ao MATTOS

FILHO oriundas do/a titular dos dados, de autoridade de proteçäo de dados ou terceiro,

que se refiram ao tratamento de Dados Pessoais, o MATTOS FILHO comunicará, no

ptazo máximo de72 (setenta e duas) horas, à DEFENSORIA para apreciação;

$2o - As partícipes serão responsabilizadas, por seus atos

ou omissöes a que derem causa, por quaisquer multas impostas por autoridades de

proteção de dados como pena à MATTOS FILHO ou à DEFENSORIA por violarem a lei

de proteção de dados, cabendo, ainda, direito de regresso caso uma das partícipes

venham a ser responsabilizada por atos ou omissões ocasionados pela outra partícipe.

CLÁUSULA QUINTA

. DO PRAZO DE UGÊNCIA.

O prazo de vigência do TERMO DE COOPERAçAO é de 12

(doze) meses, contados a partir da assinatura.

Parágrafo único - Havendo motivo relevante e interesse

das partícipes, o presente instrumento poderá ser prorrogado, observado o limite

máximo de 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo, devendo ser apresentado,

para tanto, novo plano de trabalho e outros documentos solicitados pela DEFENSORIA,

entro de até 90 (noventa) dias do fim de sua vigência.

CLÁUSULA SEXTA

. DO NÃO REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS -
t¿
.)
'i i)
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O presente TERMO DE COOeeneçÃO não prevê o

repasse de recursos entre os partícipes.

CLAUSULA SETIMA

DA GRATUTDADE DOS SERV|çOS PRESTADOS

A prestação de serviços referidos nos termos deste TERMO

DE COOPEnAçÃO é totalmente gratuita, vedada qualquer cobrança aos usuários a

título de honorários advocatícios, taxas, emolumentos ou despesas.

Parágrafo único - Durante o ptazo de vigência desta

parceria e até 03 (três) anos após seu término, o MATTOS FILHO näo poderá prestar

qualquer serviço de natureza onerosa às pessoas físicas atendidas no âmbito do

TERMO DE COOPERAçÃO.

CLAUSULA OITAVA

DA EXT|NçÃO DA COOPERAçÃO

Esta COOPERAçAO poderá, a qualquer tempo, ser

denunciada mediante notificaçäo prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a faculdade de

rescisão, na hipótese de interrupção, paralisaçäo ou insuficiência técnica na prestação

dos serviços objeto do presente TERMO DE COOPERAçÃO, bem como em eventual

infraçäo a qualquer das cláusulas estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo único. Seja qual for o motivo da cessaçäo deste

TERMO DE COOPERAçÃO, a prestaçäo de assistência jurídica assumida pelo

MATTOS FILHO nos processos, pareceres, memorandos, consultas e pesquisas em

andamento permanecerá sob sua responsabilidade, nos termos da Cláusula Segunda.

CLÁUSULA NONA

. DA PUBLICIDADE -

Fica estabelecido entre que qualquer tipo divulgaçäo

publicitária, seja qual for a mídia utilizada, incluindo, mas não se limitando a,

pr:opagandas, anúncios, cartazes, brochuras, folhetos informativos fazendo menção a

este TERMO DE COOPERAçÃO, somente poderá ser realizada

expressa anuência das partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA

- DA PUBLTCAçÃO -

Este TERMO DE COOPERAçÃO deverá ser publicado, em

alé 20 (vinte) dias, em extrato, após sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

- DAS COMUNTCAçÖES -

Todas as comunicaçöes relativas a esta COOPERAçAO

seräo consideradas como regularmente efetuadas, se entregues por protocolo ou

remetidas por correspondência protocolada, telegrama, e-mail ou fax.

S 1o - As comunicações dirigidas à DEFENSORIA deverão

serentregues no seguinte endereço: Rua Boa Vista,200,30Andar, Centro, CEP 01014-

000, São Paulo/SP.

S 20 - As comunicaçöes dirigidas ao MATTOS FILHO

deverão ser entregues no seguinte endereço: Alameda Santos, 1.039, Jd. Paulista, CEP

01419-001, Säo Paulo, SP, Brasil.

S 3o - As alteraçöes de endereços, de número de fax ou

telefone e de e-mail, de qualquer dos partícipes deveräo ser imediatamente

comunicados por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

- DAS NORMAS DE REGÊNCIA .

O TERMO DE COOPERAçÃO sujeitar-se-á às seguintes

disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie:

| - Lei Federal no 8666/93, e suas alteraçöes;

ll - Ato Normativo DPG no 90, de 05 de agosto de 2014, o

qual disciplina os procedimentos voltados ao processo administrativo sancionató

previsto na Lei Geral de L icitações e na Lei Estadual no 10.177, de 30 de d

1998, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São
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clÁusur-r oÉcrme TERcE¡RA

- DAs DrsPosrcöes nnrus -

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo para

dirimir todas as questões decorrentes da execução deste TERMO DE COOPenRçÃO,

que näo puderem ser resolvidas de comum acordo pelos partícipes.

E, por estarem certos e ajustados, firmam os partícipes o

presente termo na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, . +[r,, / de 2Qa

/
DEFENSORIA P ADo DE sÃo ptul-o

RENTTNo ¡úuronFLORISVALDO

Defensor Públ

MATTOS ADVOGADOS

UERA

m nistrador

TESTEMUN

Cavelerl

21

Nome:

. --' RG:

Leonardi da Conceiçäo
CPF: 300.570.578-1E

RG:40.330.955'4
RG:32.062.2S,4€

Mnooria Pública do E8tado de S60

Nome

RG:

JR. EVEIGA

Página 14 de 14














